
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".3I.676. DE 08 DE AGOSTO DE 2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE I-HE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE 2OTI,ART. 4'.

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DB DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESA COM VEÍCULOS LEVES PARA COMPOR A

FROTA DA UNTDADE DE GESTÂ.O DE EDUCAç.Ã.O. PROCESSO PMJ SEI 1484312022. SEM IMPACTO

NAS METAS CONTIDAS NALDO E PPA.

REF. SOLICITAÇAO 1,273 - T]NIDADE DE GESTAO DE EDUCAÇÃO

REQUISIÇÃO 779.693 REMANEJAMENTOPEDIDO

DECRETA:

ART. 1" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 265.160,00 (DUZENTOS E SESSENTA E CINCO MIL CENTO E

SESSENTA REArS) NA(S) DOTAÇÂO1OES¡:

1 3.01.12.361.0I 89. I 540 MODERNIZACAO DA INFRAESTRUTURA DE EDUCACAO
4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

OOOO PROPRIA

R$ 265.t60,00

TOTAL....RS 265.160,00

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I" FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAÇÃO plnCr¿.L DA(S) SEGUTNTE(S) DOTAÇÃO(OES) DO ORçAMENTO
VIGENTE:

13.0I.I2.365.0 195.2789 EDUCACÃO INFANTIL II: ESCOLA INOVADORA
4.4.90.39.00 OUTROS SERVTERCEIROS-PESSOAruRÍDICA

OOOO PROPRIA

RS 265.160.00

TOTAL.,..R$ 265. I 60,00

ART. 3'- ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÀ.O.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

LUV MACHADO

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GESTOR DA DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA T]NIDADE GESTÂ,O DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MLrNrCrpIo DE JUNDTAT, AO(S) OrTo DIA(S) DO MÊS DE AcOSTo DO ANo DE DOIS MIL E VINTE E DOIS.

GUSTAVO L. C, MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVIL
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